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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA
Rubrica:

PREGÃO ELETRÔNICO 006/2025 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 008/2025

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N*» 029/2025

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresas para fornecimento parcelado de gêneros
alimentícios para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Nova Colinas ■ MA,
conforme Termo de Referência.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA, com a sede na rua São Francisco, S/N, Centro, Nova
Colinas, estado do Maranhão, CEP: 65.808-000, inscrita no CNPJ sob o n“ 01.608.768/0001-05, representada pela
Sr^ MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO, inscrita no CPF n“ ***.400.803-** SSP/MA e pela Secretaria Municipal
de Educação, representada pela Secretária a Sr^ ROSILDA SILVA RIBEIRO, inscrita no CPF n®

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa JOSE ALMEIDA SOBRINHO EPP

0 n** 14.048.073/0001-68, sediada na Rua Edson Lobão n°111, Centro, na cidade de Nova Colinas, Estado do
Maranhão, CEP: 65.808-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada peio Sr. JOSE
ALMEIDA SOBRINHO, portador do CPF n

***

.720.163 -

inscrita no CNPJ sob

**

0 ***
.517.263- **

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 008/2025 e em observância às

disposições da Lei n” 14.133, de V de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente da Ata de Registro de Preços N" 008/2025/SRP/PMNC, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente instrumento é:

ACRESCENTAR 25% {vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizando o contrato, a partir da data de
assinatura deste instrumento, equivalente a R$ 10.179,85 (dez mil e cento e setenta e nove reais e oitenta e
cinco centavos) nos moldes do Artigo 125, §1 da lei 14.133/2021.

Atendendo o disposto no artigo 105 da Lei n« 14.133/2021 e suas alterações, observando o dispositivo legal
conformidade com a CLÁUSULA SEGUNDA do contrato 029/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

e em

0 ACRÉCIMO de 25% (vinte e cinco por cento) na quantidade dos itens será da seguinte forma de acordo a
planilha:

QUANT.

ADITIVO

VL.ITEM DESCRIÇÃO VALOR TOTAL

ADITIVO
UNID. QUANT.

UNIT
ACHÕCÕLÃTÃDÕ ÊM ^
Achocolatado em pó, solúvei,
preparado com ingredientes são e
limpo, sem farinha em sua formulação,
com sabor, cor e odor característicos,
acondicionado em embalagem de

R$1 UND 80 20 R$ 379,4018,97

1
Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA

CNPJ: 01.608.71 1001-05
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polietileno atóxico ou embalagem
aluminizada, com identificação na
embalagem (rótulo) dos ingredientes,
valor nutricional, peso, fornecedor, data
de fabricação e validade. Insento de
sujiades, parasitas e larvas. Validade

mínima de 6 (seis) meses a contar da
data de entrega. Peso líquido 1kg cada.
AÇÚCAR CRISTAL - Acondicionado em

pacote plástico, íntegro, resistente,
vedado hermeticamente. A embalagem
deverá conter externamente os dados

de identificação e procedência,
informações nutricionais, número do
lote, data de fabricação, quantidade do
produto, deverá apresentar validade
mínima de 6 (seis) meses a partir da
data de entrega, Pacote de 2 kg.

3 UND 800 200 R$9,82 R$ 1.964,00

ADOÇANTE DIETETICO líquido 100%
natural, puro stevia, sem sacarina, sem
ciclamato, sem aspartame, sem
sucralose, não contém caries,

unidades de 200 ml - com prazo de
validade de no mínimo 6 meses a partir
da data de fabricação.

4 UND 10 2.5 R$ 9,92 R$ 24,80

AVEIA EM FLOCOS FINOS: finos,
100% natural, embalagem de papelão
ou plástico transparente atóxico, com
rotulo identificando o produto, marca do
fabricante, prazo de validade e peso
líquido. Validade mínima de 8 meses a

contar da data de entrega. Embalagem
com 500g.

10 PCT 25 6,25 R$ 4,42 R$ 27,63

BISCOITO DOCE TIPO MAiSENA - A

base de farinha de trigo enriquecida
com ferro e ácido fólico, açúcar,
gordura vegetal, amido de milho, cacau
açúcar, carbonato de cálcio, lecitina de
soja e aromatizante. Embalagem
individualizada em papel celofane
caixas de papelão. Validade mínima de

6 (seis) meses a partir da data de
entrepa. Pacote de 400q.
CAFE TORRADO E MOÍDO, de
)rimeira qualidade, em embalagem
ílástica de 250 gramas, contendo data
de fabricação e prazo de validade de no
mínimo 10 meses a contar da data da
entrega, com selo de

Associação Brasileira da Industria do
Café-ABIC

15 PCT 130 32,5 R$ 7,27 R$ 236,28

em

18 R$UND 200 50 R$ 623,0012,46
pureza da

2
Rua São Francisco, s/n, C(

CNPJ: 01.6(^
Nova Colinas - MA

'68/0001-05
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CARNE BOVINA SALGADA -

(CHARQUE) curada e seca, de 1®
qualidade, com baixo teor de gordura
embalado a vácuo em pacotes de 1 kg.
A embalagem deve conter selo de
inspeção federal (SIF), estadual (SIE
ou municipal (SIM), dados de
identificação do produto.

R$20 KG 150 37,5 R$ 1.532,63
40,87

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO

COM OSSO - congelada, in natura. A
ave deve ter contornos definidos, firmes
e sem manchas, pele aderente. Com
aspecto, cor e cheiro característicos,

Não deve apresentar sujidades, penas
e carcaça. Livre de parasitas, micróbios
e qualquer substância nociva.

Embalagem: deve estar intacta,
polietileno, transparente, aíóxica,
contendo 01 kg. Na embalagem deve
conter as seguintes informações:
identificação da empresa, peso, data de
processamento e data de validade,
identificação do tipo de carne, carimbo
de inspeção estadual ou federal. Prazo
de validade mínimo 06 meses a contar
a partir da data de entreqa.

R$26 KG 150 37,5 R$ 648,75
17,30

CREME DE LEITE TRADICIONAL

contendo no minimo 300g,
identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação e prazo
de validade de no mínimo 10 meses a
contar da data da entrega,

com

27 UND 25 6,25 R$ 3,97 RS 24,81

FARINHA DE MANDIOCA, CRUA -
Torrada de 1® qualidade, seca, fina,
amarela ou branca. Sem nenhum grão
característica de queimado, Não ter
cheiro azedo, nem manchas

mofo). Isenta de sujilidade. Embalada
em saco plástico de Ikg, transparentes
e resistentes

29 R$KG 130 32,5 R$ 373,10escuras
11,48

‘EIJAO DO SUL TIPO 1, classificado,
-ardo de 30 kg com 30 unidades de 1
kg isento de parasitas. Acondicionado

em embalagem plástica transparente
atóxica, reforçada, Com prazo de
validade de no mínimo 8 meses a partir
da data de entreoa.

31 KG 150 37,5 R$ 9,83 R$ 368,63

Rua São Francisco, s/n, Ceni
CNPJ: 01.6087É

^ Nova Colinas > MA
1/0001-05
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LEITE CONDENSADO, tradicional,
contendo no mínimo 395g, com
identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação e prazo
de validade de no mínimo 10 meses a

36 UND 20 5 R$7,98 R$ 39,90

contar da data da entrega.

LINGUIÇA CALABRESA- Preparada
com carne de primeira qualidade em
bom estado sanitário. Estar isento de

substâncias estranhas a sua

composição. Embalagem intacta,
contendo data de fabricação, data de
validade e número de lote do produto.
Não deverá apresentar superficie
úmida, pegajosa, exsuado de líquido,
partes flácidas ou consistência anormal.

Não será tolerado presença de
manchas esverdeadas, pardacentas ou
coloração
Embalagem de Ikg

R$39 KG 250 62,5 R$ 1.670,63
26,73

uniformidade.sem

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE ■
Massa alimentícia a base de sêmola de

trigo, enriquecido com ferro, tipo seca,
isenta de sujidades. Pasteurizado,
médio, sem ovos, embalagem plástica
resistente e transparente, rotulagem
contendo informações dos ingredientes,
composição nutricional, data de

fabricação e prazo de validade de no
mínimo 6 (seis) meses.

41 UND 200 50 R$4,62 R$ 231,00

MAIONESE, Embalagem em pote de
500g cada. De boa qualidade. Prazo de
validade de no mínimo 10 meses a
contar da data da entrega.

MANTEIGA, sem sal, de

43 UND 25 6,25 R$ 7,18 R$ 44,88

primeira

qualidade, contendo 500g
identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação e prazo
de validade de no mínimo 10 meses a
contarda data da entrega.

MARGARINA - de V qualidade, a base
de óleo vegetal comestível, leite e seus

constituintes. Livre de gorduras trans,
80% de lipídios, cremosa com sal,
aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares
ao produto e deverá estar isenta de
ranço e de outras características

indesejáveis, embalagem de polietileno,
vedação adequada. Embalagem deverá
conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações

com

R$45 UND 50 12,5 R$161,00
12,88

46 UND 25 6,25 R$6,88 R$ 43,00

4

Rua São Francisco, ^
CNPJ:il

Centro Nova Colinas - MA
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nutricionais, número de lote. Deverá

apresentar validade mínima de 6 (seis
meses a partir da data de entrega. Com
registro no ministério da agricultura,
SIF/DIPOA. Embalagem de 500 G.

MELANCIA ■ Redonda, graúda, de
primeira qualidade, livre de sujidades,
parasitas e larvas, tamanho e coloração
uniforme, devendo ser bem

desenvolvida e madura, com polpa
firme e intacta.

48 KG 400 100 R$ 3,85 R$ 385,00

MELÃO - de 1® qualidade, maduro,
fresco, tamanho médio isentos de

parasitas. Embalagem: em sacos
plásticos resistentes, conforme

quantidade solicitada, apresentando na
embalagem etiqueta de pesaqem.

49 KG 75 18,75 R$ 7,87 R$ 147,56

MOLHO DE TOMATE, tradicional,
contendo 340g, com identificação do
produto, marca do fabricante, data de
fabricação e prazo de validade de no
mínimo 10 meses a contar da data da
entrega.

PÂO DE FORMA - superfície lisa,
não quebradiça

de centeio, contendo em

média 16 fatias, composto de farinha de
trigo enriquecida com ferro e ácido

fólico, farinha de centeio, grãos de
trigo, açúcar, gordura vegetal, fermento
biológico, sal, farinha de trigo integral,
fibra de trigo e conservador propionato
de cálcio livre de odor, sabor e material

estranho, embalado em saco polietileno
atóxico, pesando no mínimo 500
gramas, validade mínima de 8 dias

a contar da data de entrega, e
suas condições deverão estar de
acordo com RDC nM75 - ANVS/MS de

08/07/2003, RDC n“ 263 ANVS/MS
de 22/09/2005, RDC n° 12 ■

ANVS/MS de 02/01/2001, produto
sujeito a verificação no ato da
entrega

administrativos determinados pela
ANVISA.

52 UND 75 18,75 R$ 2,72 R$51,00

macia e brilhante,

integral

R$55 PCT 50 12,5 R$133,5010,68

procedimentosaos

^OLPA DE FRUTA, 100% natural,
)ura, congelada, em embalagem
íntegra e transparente de 1Kg, com
prazo de validade e registro no MAPA,
sabor Acerola.

59 R$KG 100 25 R$ 349,50
13,98

5
Rua São Francisco, s/n, Ceni

CNPJ: 01.608.7^
6 Nova Colinas - MA
1/0001-05
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POLPA DE FRUTA, 100% natural,
pura, congelada, em embalagem
integra e transparente de IKg, com
prazo de validade e registro no MAPA,
sabor Goiaba,

R$62 KG 100 25 R$ 339,75
13,59

REFRIGERANTE DE SABORES

VARIADOS (Guaraná/ Cola/Laranja/
Uva) Isento de sujidades, parasitas
e larvas, acondicionado em garrafas
“pet" com tampa de rosca, contendo 2
litros cada. Deverá apresentar
validade minima de 02 (dois) meses a
partir da data de entrega

65 UND 150 37,5 R$8,26 R$ 309,75

TAPIOCA FLOCADA (GRANULADA) -
Farinha de tapioca, subgrupo
granulada. Tipo 1. Embalagem: saco
plástico transparente, inviolável e

resistente, que garantam a integridade
do produto até o momento do consumo.

Peso líquido de 500g, Validade Mínima
de 6 (seis) meses, a contar da data de
entrega.

R$70 UND 25 6,25 R$ 70,38
11,26

VALOR TOTAL R$10.179,85

Em decorrência disso, haverá ao final um acréscimo no valor total do contrato de R$ 10.179,85 (dez mil
setenta e nove reais e oitenta e cinco centavos) correspondendo a um aumento de 25% (vinte e cinco por
cento) no valor global do contrato, assim o valor global do contrato que era de R$ 40.719,40 (quarenta mil e
setecentos e dezenove reais e quarenta centavos) passara, a partir da data de assnatura deste termo aditivo para R$
50.899,25 (cinquenta mil e oitocentos e noventa e noventa reais e vinte e cinco centavo).

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DESPESAS

e cento e

As despesas oriundas deste aditamento contratual serão empenhadas na seguinte dotação do exercício de 2025.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições contratuais.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento em 03 (três)
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram.

vias de

Nova Colinas - MA, 28 de novembro de 2025,

MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO
Prefeita Municipal

Município de Nova Colinas - MA

Rua São Francisco, s/n. Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/(^1-05 ^

6
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n
d

\Ln

ROSILDÁ SILVA RIBEIRO

Secretária Municipal de Educação
Portaria N° 006/2025

CONTRATANTE

JOSE ALMEIDA SOBRINHO EPP

CNPJ N° 14.048.073/0001-68

JOSE ALMEIDA SOBRINHO

Proprietário

TESTEMUNHAS:

1. NOME:_

CPF: S oV.5 ef:s "Pf

^ 2. NOME: hcU^ íYhfõi i

CPF: . S5(D- 5^3^ -ie

7
Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colmas - MA

CNPJ: 01.608.768/0001-05
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Notifique-se os interessados.

Mirador/MA, 01 de de2embro de 2025.

KESSALA CRYSTINA CABRAL CARVALHO

Secretária Municipal de Assistência Social e Segurança Alimentar

Publicado por: DEUSEVAN PEREIRA DE BRITO

Código identificador: c559b024a5220358a4cd084fcdll5be0

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nã 028/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 028/2025

ATA DA REUNIÃO DA POSSE E ESCOLHA DA NOVA DIRETORIA DO

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO. CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS DO

MARANHÃO ■ MA. CNPJ 01.608.768/0001-05. CONTRATADO: JOSE

ALMEIDA SOBRINHO EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o ns

14.048.073/0001-68. OBJETO: O objeto do presente instrumento é:

ACRESCENTAR 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizando

0 contrato, a partir da data de assinatura deste instrumento,

equivalente a R$ 10.924,82 (dez mil e novecentos e vinte e quatro reais

e oitenta e dois centavos), nos moldes do Artigo 125, §12 da lei

14.133/2021. VALOR DO CONTRATO ESTIMADO; Em decorrência disso,

haverá ao final um acréscimo no valor total do contrato de R$

10.924,82 (dez mil e novecentos e vinte e quatro reais e oitenta e dois

centavos) correspondendo a um aumento de 25% (vinte e cinco por

cento) no valor global do contrato, assim o valor global do contrato que

era de R$ 44.139,85 (quarenta e quatro mil e cento e trinta e nove reais

e oitenta e cinco centavos) passara, a partir da data de assinatura

deste termo aditivo para R$ 55.064,67 (cinquenta e cinco mil e

sessenta e quatro reais e sessenta e sete centavos), RATIFICAÇÃO;
ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no

contrato inicial, firmado entre as partes, em tudo o que aqui não foi
expressamente alterado. DATA DE ASSINATURA: 28 de novembro de

2025. CONTRATENTE; MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO, Prefeita

Municipal. CONTRATADA: JOSE ALMEIDA SOBRINHO EPP, inscrita no

CNPJ/MF sob 0 ns 14.048.073/0001-68, sediada na Rua Edson Lobão

n^lll. Centro, na cidade de Nova Colinas, Estado do Maranhão, CEP;

65.808-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato

representada pelo Sr. JOSE ALMEIDA SOBRINHO, portador (a) do CPF n®

***.517.263-**.

Aos 05 (cinco) dias do mês de abril de 2024 (dois mil e vinte e quatro),

às oito horas e trinta minutos, na Sala de Reuniões da Secretaria

Municipal de Assistência Social, situada na Avenida Diolíndo de Paula

Ribeiro, n® 43, Centro, reuniram-se os novos membros do Conselho

Municipal do Idoso, nomeados por meio da Portaria n® 159 de 25 de

março de 2024, para tomar posse da função de conselheiro para um

mandato de 2(dois) anos, compreendendo o período de 2024 a 2026.

Foram nomeados pelo Prefeito, senhor Josei Rêgo Ribeiro, conforme a

Portaria de nomeação os seguintes componentes: I - Representantes do

Poder Público: a) Secretaria Municipal de Assistência Social; Titular -

Rayanne de Sousa Trajano da Fonseca e suplente - Vanessa Leal

Aquino; b) Secretaria Municipal de Saúde: Titular - Ozélia Gomes Alves

Feitosa e suplente -Jaqueline de Brito Moraes; c) Secretaria Municipal

de Educação: Titular - Maria Da Luz Alves Rocha Gonçalves e suplente -

Paloma Gomes da Costa Brito. 11 - Representantes da Sociedade Civil: a)

Associação de Clube de Mães; Titular ■ Valdelice de Castro Bezerra e

suplente - Djanira Neves Castro: b) Grupo de Convivência de Idosos

Feliz Idade: Titular - Maria da Paz Costa Silva e Suplente - Anésia Rego

Aquino: c) Igreja Católica de Nova Colinas: Titular - Maria Carmelita

Martins de Sena e suplente - Maria Rita Pereira Sousa. Nomeados,

receberam através da Secretária de Assistência Social, Senhora Gláucia

Maria Maranhão Pinto Ribeiro, cópia da Portaria, tomando posse para

um mandato de 2 (dois) anos na função de conselheiro, ou seja, de

membro do Conselho Municipal do Idoso. Passou-se à escolha da

diretoria da nova gestão do Conselho, que deverá ser composta pelo

Presidente, vice-Presidente e Secretária. A Secretária de Assistência

Social, senhora Gláucia, convidou os membros titulares a se colocarem

à disposição para candidatos como membros da diretoria, a começar

pela vaga de Presidente. Colocou-se à disposição para o cargo de

Presidente, a senhora Rayanne de Sousa Trajano da Fonseca que foi

eleita por unanimidade. Para o cargo de vice-Presidente, a senhora

Maria DaLuz Alves Rocha Gonçalves foi eleita também por

unanimidade. E para Secretária do Conselho, a senhora Maria

Carmelita Martins de Sena. Feita a escolha da nova diretoria, abriu-se a

fala para devidas considerações e, após agradecimentos e

pronunciamentos, a nova Presidente declarou a reunião por encerrada.

E eu. Maria Carmelita Marins de Sena lavrei a ata que vai assinada por

mim e pelos demais presentes.

A Presidente declara para os devidos fins que esta é uma transcrição

fiel da página 19 e verso do Livro de Ata do Conselho Municipal do
Idoso.

Publicado por: ELIEZER UMA BATISTA

Código identificador: 209f3d021bcc66f0971d2clf2773ee76

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 029/2025

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 029/2025

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS DO

MARANHÃO - MA. CNPj 01.608.768/0001-05. CONTRATADO: JOSE

ALMEIDA SOBRINHO EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n®
14.048.073/0001-68. OBJETO: O objeto do presente instrumento é:

ACRESCENTAR 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizando

0 contrato, a partir da data de assinatura deste instrumento,

equivalente a R$ 10.179,85 (dez mil e cento e setenta e nove reais e

oitenta e cinco centavos), nos moldes do Artigo 125, §1® da lei

14.133/2021. VALOR DO CONTRATO ESTIMADO: Em decorrência disso,

haverá ao final um acréscimo no valor total do contrato de R$

10.179,85 (dez mil e cento e setenta e nove reais e oitenta e cinco

centavos) correspondendo a um aumento de 25% (vinte e cinco por

cento) no valor global do contrato, assim o valor global do contrato que
era de R$ 40.719,40 (quarenta mil e setecentos e dezenove reais e

quarenta centavos) passara, a partir da data de assinatura deste termo

Rayanne de Sousa Trajano da Fonseca,
CPF; ***.446.723-**

Presidente

Publicado por: ELIEZER UMA BATISTA

Código identificador: 9249419443f8df3921badbff03a70871
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mil e quatrocentos e trinta e seis reais e cinquenta e nove centavos).

PIATIFICAÇÃO: ficam ratificadas as demais cláusulas e condições

estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes, em tudo o

que aqui não foi expressamente alterado. DATA DE ASSINATURA: 28 de

novembro de 2025. CONTRATENTE: MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO,

Prefeita Municipal. CONTRATADA: JOSE ALMEIDA SOBRINHO EPP,

inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 14.048.073/0001-68, sediada na Rua Edson

Lobão n°lll, Centro, na cidade de Nova Colinas, Estado do Maranhão,

CEP: 65,808-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato

representada pelo Sr. JOSE ALMEIDA SOBRINHO, portador (a) do CPF no

***,517.263 -**.

aditivo para R$ 50.899,25 (cinquenta mil e oitocentos e noventa e

noventa reais e vinte e cinco centavo). RATIFICAÇÃO: ficam ratificadas

as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial,

firmado entre as partes, em tudo o que aqui não foi expressamente
aiterado. DATA DE ASSINATURA: 28 de novembro de 2025.

CONTRATENTE: MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO, Prefeita Municipal.

CONTRATADA: JOSE ALMEIDA SOBRINHO EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o

n2 14.048.073/0001-68, sediada na Rua Edson Lobão n^lll, Centro, na

cidade de Nova Colinas, Estado do Maranhão, CEP: 65.808-000,

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.

JOSE ALMEIDA SOBRINHO, portador (a) do CPF n^ ***.517.263 - **.
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CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS DO

MARANHÃO - MA, CNPJ 01.608.768/0001-05. CONTRATADO: JOSE

ALMEIDA SOBRINHO EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n»

14,048.073/0001-68. OBJETO; O objeto do presente instrumento é:

ACRESCENTAR 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizando

0 contrato, a partir da data de assinatura deste instrumento,

equivalente a R$ 9.656,21 (nove mil e seiscentos e cinquenta e seis

reais e vinte e um centavos), nos moldes do Artigo 125, §ie da lei

14.133/2021. VALOR DO CONTRATO ESTIMADO; Em decorrência disso,

haverá ao finai um acréscimo no valor total do contrato de R$ 9.656,21

(nove mil e seiscentos e cinquenta e seis reais e vinte e um centavos)

correspondendo a um aumento de 25% (vinte e cinco por cento) no

valor global do contrato, assim o valor global do contrato que era de R$

39.041,45 (trinta e nove mil e quarenta e um reais e quarenta e cinco

centavos) passara, a partir da data de assinatura deste termo aditivo

para R5 48.697,66 (quarenta e oito mil e seiscentos e noventa e sete

reais e sessenta e seis centavos). RATIFICAÇÃO: ficam ratificadas as

demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado

entre as partes, em tudo o que aqui não foi expressamente alterado.

DATA DE ASSINATURA: 28 de novembro de 2025. CONTRATENTE:

MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO, Prefeita Municipal. CONTRATADA:

JOSE ALMEIDA SOBRINHO EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n®

14.048.073/0001-68, sediada na Rua Edson Lobão n*lll. Centro, na

cidade de Nova Coiinas, Estado do Maranhão, CEP: 65.808-000,

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada peio Sr.

JOSE ALMEIDA SOBRINHO, portador (a) do CPF n8 ***.517.263 - **.

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS DO

MARANHÃO ■ MA, CNPJ 01.608.768/0001-05. CONTRATADO: M S DOS S

MACHADO COMERCIO EPP, inscrita no CNPJ sob o n»

24.412.072/0001-04. OBJETO: O objeto do presente instrumento é;

ACRESCENTAR 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizando

o contrato, a partir da data de assinatura deste instrumento,

equivalente a R$ 10.268,61 (dez mil e duzentos e sessenta e oito reais

e sessenta e um centavos), nos moldes do Artigo 125, §18 da lei

14.133/2021. VALOR DO CONTRATO ESTIMADO: Em decorrência disso,

haverá ao fínal um acréscimo no valor total do contrato de R$

10.268,61 (dez mil e duzentos e sessenta e oito reais e sessenta e um

centavos) correspondendo a um aumento de 25% (vinte e cinco por
cento) no valor global do contrato, assim o valor global do contrato que

era de R$ 41.346,70 (quarenta e um mil e trezentos e quarenta e seis

reais e setenta centavos) passara, a partir da data de assinatura deste

termo aditivo para R$ 51.615,31 (cinquenta e um mil e seiscentos e

quinze reais e trinta e um centavos). RATIFICAÇÃO: ficam ratificadas as

demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado

entre as partes, em tudo o que aqui não foi expressamente alterado.

DATA DE ASSINATURA: 28 de novembro de 2025. CONTRATENTE:

MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO, Prefeita Municipal. CONTRATADA; M

S DOS S MACHADO COMERCIO EPP, inscrita no CNPJ sob o no

24.412.072/0001-04, sediada na Avenida Nossa Senhora de Santana, n®

65, Anexo A, Centro, Nova Colinas - MA, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pela Sr.®. MARIA SANDRA DOS

SANTOS MACHADO, portadora da Carteira de Identidade n® 2392743

SSP/DF.
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CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS DO

MARANHÃO • MA, CNPJ 01.608.768/0001-05. CONTRATADO: JOSE

ALMEIDA SOBRINHO EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o na

14.048.073/0001-68. OBJETO: O objeto do presente instrumento é:

ACRESCENTAR 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizando

0 contrato, a partir da data de assinatura deste instrumento,

equivalente a R$ 6.405,13 (seis mil e quatrocentos e cinco reais e treze

centavos), nos moldes do Artigo 125, §1® da lei 14.133/2021. VALOR

DO CONTRATO ESTIMADO: Em decorrência disso, haverá ao final um

acréscimo no valor total do contrato de R$ 6.405,13 (seis mil e

quatrocentos e cinco reais e treze centavos) correspondendo a um

aumento de 25% (vinte e cinco por cento) no valor global do contrato,

assim 0 valor global do contrato que era de R$ 26.031,46 (vinte e seis

mil e trinta e um reais e quarenta e seis centavos) passara, a partir da

data de assinatura deste termo aditivo para R$ 32.436,59 (trinta e dois

CONTRATANTE; A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS DO

MARANHÃO - MA, CNPJ 01.608.768/0001-05. CONTRATADO; M S DOS S

MACHADO COMERCIO EPP, inscrita no CNPJ sob o n»
24.412.072/0001-04. OBJETO: O objeto do presente instrumento é:

ACRESCENTAR 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizando

0 contrato, a partir da data de assinatura deste instrumento,

equivalente a R$ 9.377,25 (nove mil e trezentos e setenta e sete reais e

vinte e cinco centavos), nos moldes do Artigo 125, §1® da lei

14.133/2021. VALOR DO CONTRATO ESTIMADO: Em decorrência disso,

haverá ao finai um acréscimo no valor total do contrato de R$ 9.377,25

(nove mil e trezentos e setenta e sete reais e vinte e cinco centavos)

correspondendo a um aumento de 25% (vinte e cinco por cento) no

valor global do contrato, assim o valor global do contrato que era de R$
37.039,60 (trinta e sete mil e trinta e nove reais e sessenta centavos)
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